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I5.0. DESPESÁ
15.1 - As despesas decoÍentes das contrâtações oiundâs dâ presente Ata, correrâo à conta de dotôõ6
orçamenlárias consignadas nos respectivos oryamentos municipais vigent€s, em favor dâ Secretada
Municipal de Espote e Lazer, à época da expedição dâs competentes ordens de comprrautodzações de
fomecimento.

I6.0. PENÀI,IDADES
16.1 - O não cumprimento das obrigaçôes pela Contratada culminaú às penalidades previstâs no Edital.

AracatilCE. 1E de ÀbÍi] de 2023.

llh.,,son
Secretário de EspoÍe e Lazer
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,{NEXO II
N{ODELO SUGES t IVO DE PITOPOSTÀ CON{ERCI^L FINAL (licitante

(colocar em papel tirnbrado)

À pnrt,lt't une tutuNIClpAI- DTt ÁIL\cÀTVCE.
PROCESSO N.": 16.001/2023-SliP.
NIODÀLIDADI]: PRTGÃO I]LETRÔNICO PARA R]]GIS'I'RO DO PRI1ÇOS.
D,{l A DF. 

^BElal 
LIRAr 05/05/2023.

IIoRÁRro DE AB[ti |tJR^: 09h00m.

OBJETO
Seleçiio dc melhor proposta visando o regisn.o de prcços para lutur! c êvcntuat contrÂtação de empresâ
especirliz,rdr na prestxçâo de ser.viços dc:rrbitrigem cm.ompetiçôes nas divorsâs rnodalidàdcs €sportivas
â serem reàlizadÀs pelo município, para ntender rs necessidades dâ Secretaria Municiprl de Esporte e
Lazer de ÀrâcÀti/CE.

Y+ .À)\!

I,OTIJ 

-_ 
- DESCRIÇÃO DO LOTE

Itcm Descriçiio do ltenl tlniílrrlc Quantidade V. Unitário V. Totâl

+ PRLENCHER CONFORME OS ITENS INTERESSÁDOS E DE ÁCORDO COM O TERMO DE
n trtn txt le "

Observeções:
. O licitante declâm que tem o pleno coúecimento, aceiiação e cumprirá todas as obrigâções contidas

no ânexo I Temo de Referência deste editâI.
. Independenfe de declaraçáo expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas âs

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as rclacionadas com:
- encargos sociais, lrabâlhistas, previdenciários e outros;
- tributôs, taxas e tadfas, emolumentos, liceirças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, dâ infoÍunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direlâ ou indiretamente pela execução dos serviços.

(local c dala)

PITAZOS
Vâlidade da Ata do ro de Precos: 12 MESI]S.
Vâlidâde dâ sta: 90 (NOVENTA) DIAS.

D^DOS DO PROPONI]NTE
Râzào Sociall

Cidadc:
CNPJ: CGF:

CoDta

Ícr ' 'o.. -.-rIr'ur.. J l(pre5entl te l(g:lll

ARACA

Av. DÍogôo cto ,1.Í. 230. Ceniro. Arocoii-CE _ BrosilCEp: ó2800,000
(+55 88) 342r l0s0 155 88) 3421 19,151 vsrll.oiocoli ce_cov_br
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ARACATI

ÀNEXO III
Pl tcÃo rxrrRôNtco N" 16001,?la.sRp

I fRl\lo DE {DL\ i( ) .\O \t: \t \ Dt. PRfCÀO EI IrnóNICOD\
ôLs

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema de pregão Elet6nico da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Bmsil do qual declam t€r pleno
coúecimenlo. ern con[orn,dade conl as disposicóes que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar corúccimento de, e cump r todos os dispositivos constantes dos editâis de negócios dos quais
veúa â parlicipar;
ii. Observar e curnprir a regulâridade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editâis pârâ fins
de habilitaçào nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declaÉ ter pleno
coúecimentol

iv. Designar pessoa rcsponsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitâções, conforme Anexo Ill.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitaçôes.

3. O LicitaÍte recoúece que a utilização do sistema eletrônico de negociâção implicâ o pâgâmento de
taxas de utilização, confome prcvisto no Anexo IV do Regulâmento do Sistemâ Elehônico de Licitações
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrânça bâncária
refercnte às taxas de utilização ora referidâs, 11os prâzos e condiçôes deflnidos no Arexo Mo
Regulamento Sistemâ Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O preserte Temo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicagão expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o pmzo de
vigência ou decorrentes de negócios reâlizâdo c/ou em âr1damerto.
O Licitante assume a responsabilidâde de pagâmento dos vâlorcs devidos âté a dâtâ dâ última utilizâçào
do Sistemâ, e/ou até a conclusào dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informaçôes
prestadas neste Temro, notadamerle âs iifonnaçôes de cadaslro, âlterações contratr.rais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, infolmâI a BLL - Bolsâ de Licitâções do Brâsil quâlquer mudânça ocorridâ.

Local e dâta:

(Ássinrturas aulorizl(lns co lir rx rcconhecidr em câatório)

oBSERvACÃo: )URIGAtOR|O RECOT\ttECER FtRlrA (EM (ARTotuo) DÁS ASSINATULAS
E ÁNI'XÁR COPIA DO CONTRAT'O SOCI IL É' UL IIM 43 ÀLTERÁÇõDS E/OU BREVE REI,ATO

BLL - BOLSA DD LICITA DO BRÀSIL
Nâlürcr. do Licitinte (l'esso! [isic! ou Jnrídica)

Bairo:

CNPJ:

RC:
CPF:

E 
'ril 

D i i,ilnrnrli\o dc ednrl
NlHrhi,l,l ) SIM ( ) Nào

E/O U CONTMTO CONSO L1 D,,I D0 (,4 U'I'ENT ICÁ DAS),

íD

Av. DrogOo do N.1or. 230. Cenho. Arocoll-CE- BÍosi CEP: ó2800-000
(+55 88) 3tr21 lLrsC 15588)3!2r lt,15l
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ÀNEXO III,I
Pltrr(;Ão BLtrTRôNICO N" 1 6.001/2023-SRp

ANIXO ,A.O IERMO DE ÁDESÀO AO SIST]]NIÁ [LriIRôNrCO DE LICI,r.AÇOES
BI t. - BOL\A l)[ t.tCtTAÇÕC\ DO []RAS .

t\t)tc \ÇÀo DE I sl .iRto Do:rsT[]\l.\

l{.ziio Social do Licil ,lr:
CNPI/CPFI

l

CPF

E rnâil:

2

CPI

Einâil:

l

E nrail:

O Licitante reconhece quel

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário pam acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil neúuüa
responsabilidade por eventuais dânos ou prejuízos decorentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senhâ ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, mediante solicitaqão escrita de seu titular ou do Licitante;

iil. A perda de Seúa ou de Chave Eletrôüica ou a quebra de seu sigilo deveú ser comunicada
imediatamente à BLL Bolsâ de Licitações do Brasil pâra o necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lancss de preços e transações efetuadas no

sistema, por seu usuádo, por sua conta e ordem, assumindo-os como fimes e verdâdelros; e o não
pagamento das taxas ensejârá â sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao autonxático
cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

(Àssinnturns ârtoriza(lÂs com lirm,r rcconhccida cm cârtório)

íu ^1'cl/)(D

Av. DrogÕo do Mo,,23C, Cenno. Aíccolict- 8.oeilCEP: ó2800-000
(+55 881 342r r050 | (55 88) 342r r9451



ARACATI

ÁNLXOIV
PRIC]IO T]I,BIRôNCO N" I6.()O,/MT}SRP
cus"ro PDL\ LrnllzÀÇÃoü) s§rE]rA

SONII]N] T.] PARAOFOI{N!]CEDORVFNCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicaÇão limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobmdos mediante boleto bancário em favor dâ BLL - Bolsa de Licitações do Brasii.

Editais publicâdos pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cenlo) sobre o vâlor do lote adjudicâdo, com vencimento parcelaalo em
parcelâs mensais (equivalentes ao núürero de meses do rcgistro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias âpós a adjudicaçâo - com limiÍação do custo de RS 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Bmsil.

O não pagamento dos boletos acima mencionâdos sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e
juros moütórios de l% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SpC/ SERASA
e OUTRO) e cadastrc dos inadimplentes da BLL Bolsa de Licitações do Brasil e âo automático
cânce1âmento de sua Seúa ou de Châve Eletrônicâ.

Em câso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do píegão realizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valorcs eventuâlmente arcados com o uso da plataioma eletrônica no
respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÂO DE CÉLULAS Dtr ÀPOIO (CORRNTORAS) ÀSSOCIADÂS

A livre contrâtaçâo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (cofietoms) para a representâção junto ao
sistema de PRECÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos dé uio do sistema da BLL - Bolsâ
de Licitâções do Bmsil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e â coretora de acordo com as
reÊras usuais do mercado,

DAS RESPONSÀBILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licilante/Fornecedort cotrcordàmos e ânuímos com todos termos contidos neste anexo e lros
respon§abilizamos por cumpri-lo i[tegralmente em seus expresso§ teÍmos.

Local e datâ:

(D
Pnl,r:uIl ula^ D()

À, ú,$§ N mu,uN Lú^,,

(^ssin$turns iutorizârlns com l'irnra reconhecidâ em cârtório)

OBSERVACÃO: OBRIGÁ'IORIO RECONHECER FIRNIA @M CARTóRIO) DÁS ASSINATURAS
E ANEXÁR COpL,t DO CONTR.|'|'O SOCI/1t" E ULTlltíÁS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELÁ|-O
E/O U CO NTRÁTO CO NSOLID,,I DO (AU 1' E NTICA DÁS),

Av. DÍogôo do Moi,230, Cento. ÀÍocoti,CE- BÍositCEp: ó2800 OO0
(+55 88) 3421 1050 | (s5 881 342 t- 1945 I w\!lv.orocol].ce..Jov.bí
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ARACATI-
ANEXO V

MODELO SUGESTIVO DE DECLARÀÇÁO
(colocar em papel timbrado)

À pnEIsITURA N4ur,ltctpAl- DE ARACÁTI/CE.
PROCESSO N.': 16.001/2023-SRP.
MODALIDADE: PRNGÃO ELETRôNICO PÀRA REGISTRO DE PRNÇOS.
DATA DE ABERTURA: 05/05/2023.
IIORáRIO DE ABERTI,RA: OghOOm.

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDÁDE

Declara, sob as penâs da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidâde Pregão Eletrônico do reierido editâI, instâumda pela Prefeitura Municipâl de Arâcsti/CE,
que não fomos declâüdos inidôneos para licitar ou contmtâr com o Poder Público, em qualquer de suas
esleras,
Por ser expressão de verdade, fimâmos a presente.

(local e dâlà)

(carinbo e assinatLrra do reprcsentanie legal)

r)

I (+55 88) 3421 lr.5C 155 88) 3421 lt45 I vrf,.*.(noc()1i.c.r..rov-Dr
Av. DrogÕo do Mor, 230. Cenno Arocoil,CE Erosi CEP: ó2800 000
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ARACATI---
ÁNEXO VI

tltoDlJLo suGEs,l.rvo DE DECLARÂÇÃO
(colocar cm papel timbrado)

À pngrpnun.a. utLrytcrpAL DL ARACÀr.ucE.
IrItOCl,lSSO N."r I 6.001/2023-SRP.
MODALIDADE: PIIEGÃO T]I,ETRÔNICO PAR{ REGIS'I'RO DE PREÇOS,
D^TA Dll ABERI'UliÀ: 05/05/2023.
HOIti\I{IO DB 

^BERTUR.,\: 
{)9hí10'n.

DtrCLARAÇÀO

DECLAITÀÇÀO D]] CUMPRIMTiNTO COM OS REQUISITOS DE IIABILITAÇÀO

(local e dâlr)

(carimbo e assinatura do representante legal)

DBCLAX-{MOS que, examinamos e concordamos com todas âs exigênciâs constantes das c1áusulas do
referido Edital de Pregão em cumpdrnento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os
documeitos devidamente atualizados na forma da legislaçào vigenter que se encontram dentro do
envelope "02" - Documentos de Hâbilitação, em confoÍmidade com o inciso VII, aúigo 4" da Lei no
10.520, de l'1/0712A02, parâ paíicipaçâo do cerlame licitarório mencionado no preâmbulo desta.

oNrcà\

a.:..*1*qW
(!

Av. Drogôo oo À.1or 230. Ceniio. Aro.cli CE Brosi CEp: ó28OO,OOO

1+55 88] 3,12 r r ! jC 
I 
js E8) 3n2 t, t r45 | §i.!k.üocrr.i!9r!!!Dr
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ARACATI-
ANEXO VII

MODELO SUGESTIVO DN DECLARAÇÃO
(colocar em papel timbrado)

À PREFEITURA MUNICIPAI DE ÀRACATI/CE,
PROCESSO N.': 16.001/2023-SRP.
MODALIDADE: PRXGÃO ELETRôNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURAT 05/0512023,
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOm.

DE(]I,ARAÇÀO QUtr NÀO ENTPREGA MENOR Dtr IDADE

A linpresa inscrita no CNPJ n' por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) poÍâdor(a) do CPF n"
DECLARA, para fil1s do disposio no hciso V, do AÍ. 27, da Leí n" 8.666, de 21 de juúo de 1993,
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubrc de 19q9, que não emprega menor de dezoito anos em
lrâbalho notumo, perigoso ou insâlubre e não emprega menor de dezesseis ânos-

Ressalva: emprega menor, a pâÍir de quatorze anos, na condição de aprcndiz ( ).

(1ocal e dala)

(carLmbo c assinâturÂ do representante legai)

Av. DÍogÔo do 
^,io..230. 

Ceniro, Àrocoli CE- BrosilCEP: ó2800-0m

I+55 88) 3421 r050 I(55881342t-19451
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ARACÀTI--
".,.^X-+..,.*

â:

\) t /(colocar em papel timbrado.l V.-;:if . -^-,
ej"rT,

,,\ PREFEITUIL{ N,luNtctpAl- DE ARÀcÀ'l'l/clt.
PROCESSô N.": 1 6.001 /2023-SRP.
MODALIDADL: PRF]GÃO ELDTRÔNICO PARA. R[GISTRO DE PREÇOS.
D^TÀ DE Alll-ltl UR^: 05/05/2023.
llOILAltlO DE ABERTURA: 09h00m.

DLCTL,\[^ÇÃO DE trNQt-IÀDnÀNrINTO COI,IO NIE OU Epp OU COOPURATI\IA

rnscrila no CNPJ n" DLCLAR-4. em atendimenio ao
previsto no edital de Pregão Eletrônico n" que chmpre os requisitos legais para a
qualificaçào como (ttti<n*nt1»t'ur ai! enpresa cle pequcno lorte o1t ínoperaÍiru rul
/à) t)to .lo lrt. -ll Lci l,crlcrul n' 11.-l3lilr/):),nostermosdoâ.3'daLeiComplementarn"123106,e
nem possui quâisquer dos impedimentos do § 4" do aÍ. citado, estando apta a usufruir do tmtamento
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no. 123106 e Lei Complementar n0 147114.

(local e dala)

(carinúo c âssinatura do tilLrlar ou representante iegal)

(carinú)o e assiDutura do Contabilisia)

ANExo vlll /.o ', . t aí- ' \
\4OD[LO SUGESTTVO DE DECLARÂÇÀO I:. :

ütu

Av. Drogôo do Mor, 230. Ceniío. Arscoli-CE BÍositCEP: ô2800 000
(+55 88) 342 r r 050 155 88) 3421-1 r45 | y4.4ryqqgrliçg.ça:.ll
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ARACATI-
ANEXO IX

NIODI]LO SUGtrSTIVO DE DECLÀILdÇÃO
(colocar cn1 pâpeL tilübrado)

À pREr--EtruR{ À4uNrcrpAL DE -{RAC^'II/cE.
PROCIISSO N.": 16.001/2023-SRP.
MODAI-II)ÀDEi PRECÃO ELtrTRÔNICO PARÁ IiI,]GISTRO DE PREÇOS.
DAlA D[ AI]ERI'UI{Ai 05/05/2023,
HOlu!rtro D[ ABER l'urtA] 09h00nr.

DECLARAÇÂO DE VINCÚLO

Declârâ, sob âs penas da lei, que na qualidade de proponente € em atendimento ao preüsto no edital de

Prcgão Eletrônico n" , instaurâda pelo Municipio de Àràcsti, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro frrncional empregado públlco ou membrc comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipâ1.

Por ser verdade, fimlamos o presente,

(local e drta)

(carimbo e âssinalura do titular ou representâÍte legal)

Av. D(rgoo do r,tor 2311. Cerno. Aro.o| CE BrosilCEp: ó2900 000
i+s588) 342r-r050 | (55 83) 342r-r9,t5l \!s!.Qro.oili9.Írov_br
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DE RIIGISTRO l)U pRUÇOS N'

PROCESSO N.": I 6.001/2023-SltP.
['lODAI,IDADE: PRLGÃO EI,ETRÔNICO PAIIA RtrGISTRO DE PIIEÇOS,
D^TA DE ABEtt'l'L.rliA: 05/05/2023.
HORÁRIO DE AAEIT'I.URA: ()gh()OnI.

VALIDADE: l2 MIiStrS A PÁltt'IIl DA DATÀ DÀ PUIILICAçÃO.

:l

ú

Aos dias do mês de clo ano de 20_, a Prefeitura do Municipio de

() ARACATI

^rxcâti/CE. 
conr sedc Do endercço Coronel Àlcxânzito, n" 1272 - Iârixs Brito, CIP 62.800-000.

Àrâctti, Estfldo do CeÀrrí -, inscrita o CNPJ/MF n." 07.684.756/000f-46, atrares do ór:io
Ccrenciador a SecÍclàriâ de Esporte e Lâzcr, representada, nesse câso, por (Sccretário(a) /
Ordcn:rdor(a) de Despesss), tendo corro Auloridâde Superior o(a) Sr.(a) (Domc do Secíctário(a) ou
Ordenar(n) de Dcspcsas), ilscrito(a) no CPF sob o n." 000.000.000-00, no uso de suâs atribuições, enl
iàce da clâssificaçào dâs propostas de preços no Progâo Dletrónico em epigralê, tel1do oomo fundarnenio
a ata de julgarncnro c chssificaçào dâs propostâs de preços, RESOLVI, rcgistrar os preços parâ o(s)
scr\,iço(s) do objerc inclicado âdirnre, sujeitando se as partcs às dcterninações da Lei 8.666/93 c suas
alterações, de Lci n' I0.520/02. para qrLc opcrc seus e leitos j uridicos e legais.

CI,ÁUSULÀ 1" - DO T.'UNDAÀ,IDNTO LEGAL
l.l. Processo de I icilação, na modalidade PREUÀu LLLIILÜNlcu N 1b.U0ti202l-SRP sujeita do sc
as laúes às nonnas consLânlcs.lo Decreto Municipâl f 012, dc 07 dc levereiro de 2017, da Lei 10.520.
dc 17,/07i 2002 c .lâ I-ei rL' E.666,/93 dc 21.06.93 e suas â1terâcões.

CLÁUSUI,A 2, . Do oI,JIJ'T.o
2.1 Colrstitui o objeto de prcsente 

^ta 
a Seleção de melhor propostâ visândo o registr.o de preços

para íutulil e eventurl conlrttação de empresI espcciàlizÀdâ na prestação de serviços de
âr'bitrugcm cm competições nas divcrsâs modalidades esportivas n serem reslizâdÀs pclo município!
pârâ âÍcndcr as necessidÀdes dâ Sccrctaria NÍunicipal de [sporte e Lâzrr dc Àracati/CE.

CLÁUSULA 3"- Do ÓRGÂo GI]RENCIÀDoR
3.1 - Secretaria de F.spolte e Lâzcr;

CI,ÁUSUI,A 4' PIiI]ÇO
,1.1 - O PÍeço otêrlado pela(s) enrpresa(s) signaláiâ(s) da prcsentc Ata de Regisrro de Prcços loi
deconente da rcspccliva classilicaçào rro Prcgào Illctlônico que originou esta ata, conlonre se segue:

4.2 - No(s) itens(s) decorrente desta Ata, serão observados os prcços, a especificação dos bens, os
quantitativos, mârcas, empresas fomecedoras e represelltânte legal como também as cláusulas e condições
constantes no edital, e a propostâ da empresa signa!áriâ dâ presente ata.

CLÁUSULA 5, - DA CoNTRATÀçÃo

NOI\II D^ LICI'tÀh-Ttr:
r\scRlÇÀo \o c\PJ:
riNDEltE(ro:
RIPRESTN'1'ANI'E LEGAL:
INSCRICÁO NO CPF:

DcscÍiçio do Itetr UnidÀde Ouâniidàde Valor Toiâl

Totâl Rêsistrâdo

5,1 - Após â âssinatura da Ata de Registro de
Termo de Contrâto, conforme minuta anexa ao
prazo de 05 (cinco) dias úieis, a partir da dara
vencedorâ;

Prcço, cm sendo realizada a contrâlâçào, será finnado
pÍesentc L.lita1, que deverá ser assilado pslâs pates no
dc rccebi ento dâ convocâÇão cnoaminhadâ à llci
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5.2 - Altcnutivamente à convocaçâo pa|a colrparccer pennte o órgão ou entidade para a as
Tenno de Contrato ou âceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encamiúáJo para
assinatua ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (i\R)
ou meio eletrônico, para que seja assinado olr âceito no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da data de seu
recebimento.

5.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por
solioitação juslilicada do âdjudicâtário e aceila pela AdministrâÇão.
5,3 - Quâlquer solicitÍtção de prorogação d( prazo para rssinàtura do te,mo de conrrato ou instrumento
equivalente, deconentes desta licitação, somente seú analisada se aprcsentada antes do decuso do prazo
para tal e devidamente fundâmentadâ:
5.4 - O prazo de vigência da contratação, quando couber sená de 12 (doze) meses. Nota Explicativa: A
vigência do contMio poderá ullrapassar o exercicio Íinanceiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejâm integralmente empenhadâs até 31 de dezembro, para flns de inscrição em restos a
pagar, conforme Orientação Normativa AGU n" 39, de 13ll2l2j1l:
5.5 ' Se a Adjudicataria injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada ouira
licitânte, desde que respeitada ordelr de classificação, para, depois de leita a negociação, vedficada a
aceitabilidade dâ proposla e comprovâdos os requjsitos de habilitação, celebrar a contratação, sem
prejuizo das sânções previstas neste Edital e das demais comimçôes legais;
5.6 - A execução coÍtratual será âcornpaúada e fiscalizada por Agente público especialmente designado
pâra este fim pclâ Unidade Gerenciadorâ da Licitaçâo, de acordo com o estabelecido no ârr. 6.1, da Ler
Federâl n" 8.666/1993, â ser inlomado quando da lavratura do instnrmento contmtual

CLÁUSULA 6, _ DA PRESTAÇÁo DoS strRvlÇos
6.1 A prestação dos serviços de arbitragem oconerá de acordo com a nec€ssidade da Secretaria de
Espofle e Lazer;
6.2 - O quantitativo de jogos é estimado e será considerâdo confome o número máximo de partidas a
scrern real.zadas drante do número ue .\criçôes,
6.3 " A equipe de arbitmgem da CONTRATADA deverá estar disponível pârâ reuniôes técnicâs sempre
que necessário;
6.4 - Os prolissionais designâdos para prestar os serviços contraiâdos deverão estar prssentes nos locais
dos jogos com 30 minutos de antecedência do idcio das competiçôes, bem como estâr devidamente
uniÍ'ormizados conlorme cada modalidade, segundo regimento da respectiva Federação ou Confederação;
6.5 - A CONTRATADA será comuricada sobre a necessidade da prestação dos serviços com a
anteoedência de até 15 (quinze) dias da data das competiçôes;
6.6 - As competiçôes serão realizadas no Município de Amcâti;
6.7 - Caso necessária alteraçâo de dâta, horário ou locâl das competições a CONTRATADA será avisada,
Íbnnalmente, com a antecedência de 48 (quarenta e oito) horas;
6.8 - A alimentâção e o transpoÍe dos profissionais que prcstarào os serviços de arbihagem é de
responsabilidade da CONTRATADA;
6.9 - E de responsabilidade da CONTRATADA executar os setviços confome prcüsto nos
regulamentos, e nos casos em que os regulâmenros forem omissos, aplioar âs regras ofioiais da fedoração
esportivâ conespondente e fomeceI âo flinal de cada partida, os rclatórios (súmulâs), devidamente
preenchidos;
6.10 - Os materiais necessários à prestação do serviço de arbitragem: apito, caÍões, placâr de mesa,
súmulas, entre outros deverão ser fomecidos aos profissionâis pela CONTRATADA;
6.11 - Os profissionais que prestarào os serviços deverão ter idade igual ou superior à 18 (dezoito) anos;
6.12 - E de responsabilidade da CONTRATADA a indicação dos profissionais que prcsrarão os serviços
objeto deste contrâlo, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de recusa, desde que fundamentado,
em nome da qualidâde dos serviços, bem como da postum educativa e dos atos voltados à morâl e à ética
profissional;
6.13 D de respoDsâbilidade (lâ CONTIL{IADA o
Equipemcntos de ProlcÇão Individual - EPI's nccessár.ios
úgorosa liscâlizâção dâ utilizÂçào dos Ll)l'S por pârte de

fomecimento dos uniformes e de todos o§
à execução dos serviços, bem como prooeder a

\t//

selLs empÍcgâdos,
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CLÁUSULÀ 7'- DO PÁGAI{ENTO
7.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que lor solicitado pela Conhatante, em até 30
(trinta) dias contados a parti da data da apresentação da Nota FiscalFatura pela ContÉtada;
7,2 - Havendo effo na apresentação da Nota Fiscal/Faturâ ou circunstância que impeça a liquidaçâo da
despesa, o pâganento ficará pendente até que a Conkatada providencie as medidas saneadoms. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da reguladzação da situação, náo
acaúetando qualquer ônus paü Â Contratante;
7.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituido pelo An. 12" da Lei
Complementar no 123/06, não sofrerá a rctenção quanto aos impostos e cont buições abrangidos pelo
referido regime;
7,4 - O pagâmento será efetuado por meio de trânsferência barcária em conta corrente, na âgência €
estabelccimento bancário indicado pela Contrâtada;
7.5 - A Contratante não se responsâbilizará por qualquer despesa que venhâ a ser efetuâda pela
Contratada, que porventurâ não ienha sido acordada no contralo;
7.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentaçâo de documentos em o ginais, xerccópia
acompaúadas dos originais ou de xerocópia autenticada, dâ regularidade pâra com as Fazendas FedeÉl
(CND T butos Fedeúis), Estadual (CNID Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalhista);
7.7 - Nenhum pagâmento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigaçâo financeira, sem que isso gere direiio à alteração dos preços, ou de compensação flnanceira por
âtmso de pâgâmenlo.

CLÁUSULÀ 8'- DÀ DESPESA
8.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundâs dâ presente Ata, colrerão à conta de dotaçôes
orçamentaias consignadas nos rcspectivos orçamentos municipâis vigentes, em lavor da Seoetária
Municipal de Esporte a Lazer, à época da expedição das competentes ordens de comprrautorizaçôes de
fomecirnento.

CLÁUSULÁ 9" - Do REAJUSTAMENTo Do PRJÇo E Do RTEQUILÍBRIo ECoNÔMICo-
FINANCEIRO
9.1 - Os preços registrados não solrerão reâjuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,
salvo na condição do teor do item 7.2 desta, utilizando a variação de índices oficiais à época do rcajuste.
9.2 - Nâ hipótese de sobrevirem latos irnpÍe!isiveis, ou pÍevrsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impedilivos dâ execução do âjustado, ou, ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou Íàto do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento adminislralivo onde reste demonstmda tal situaçào e temo de alteração, ser
restabelecida â rclação que âs paÍes pactuaram iniciâlmente entre os encargos da contmtada e â
retribuição da Administração parâ â jusia remuneração do serviço, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-finânceiro, na foma do Art. 65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93, podendo ser
registrâdo por simples âpostila (§8").

CLÁt 5ULA IO" - DAs oBRIcA( ÔEs DA ADMTNISTRAçÀo
10.1 - Fiscalizar a reâlizaçào do serviço contrâtado;
10.2 - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especiflcações explícitas ou implícitas;
10.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
10.4 - Exigir da CONTRATADA â modificação de técnicas inadequadas, pârâ melhor qualidade na
execuçào do objeto licitado;
10.5 - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria
dos serviços dentrc dos prâzôs previstos;
10.6 - Estabelecer diretúzes, dar e receber infonnâções sobre a execuçào
10,7 - Deteminâr a paralisação da execução do Contrato quândo,
irregularidâde que prccisa ser salada, agindo com firmeza e prontidão;

do Conhatoi
objetivamente, constatada umâ

10.8 Colücccr dc1a1lüdamente o Coitrâb e Âs cláusulâs nclc cstabelecidôsi

Av, Drogõo do Mor,
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10,9 - Lçvar ao çOrircÇmcllto dos seus supeliores aquilo que ultrapassar às suas possibili

CLÁUSULA 11" _ DAs oBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIÂ DÀ AR}
11.1 - Recrutâr elementos habilitados e com expe ência para tâl fim;
11.2 - Executar o seúiço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou lalta que veúa a comeler no desempeúo de suas funções, podendo a CONTRATANTE
solicitâr a substituição daqueles cujâ conduta sejajulgada inconveniente;
11.3 - Facílitar a ação da fiscalização na iüspeção do serviço, prestando, prontamente, os esclaiecimentos
que forem solicitados pelâ CONTRATANTE;
11,4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total
ou em paÍe, o ob.jelo do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incor€ções resultantes da sua
execução,
11.5 - Pagâr todos ôs tributos que, diretâ ou indiretâmente, incidam sobre a prestação do seNiçô
conlralado, inclusive quanto à mão-de,obrâ, salários, alimentagão, estadia, encargos sociais, lrabâlhistas e
previdenciários, assim como lucrcs, despesas administrativas, riscos, hansportes, seguros e demais ônus
fiscais;
11.6 - Manter durânte toda a execução do prcjeto, em compaiibilidade com as obrigações por ele
âssumidâs, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.
11.7 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmâs condições dâ proposta, os acréscimos ou
supressôes do valor inicial atuâlizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, §1, da Lei n'
8.666193.

CLÁUSULA 12" - DA VIGENCIÀ DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l2.l A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um periodo de 12 (doze) meses, contados a
panir da sua publicâção, podendo ser pron ogâdâ por igual período, consoante legislação em vigor.
12.2 - Nos tennos do altigo 15, §4o da Lei 8.666/93 e suas alleraçôes, dumnte o púzo de vâlidade desta
aia de registro de prcços, a âdministrâção não será obrigada a contratar, exclusivamente por seu
intermédio, o objeto referido na cIáusula segundâ, podendo utilizar, pâra tanto, outros meios, desde que
pemitidos por lei, sem que, desse faio, caiba rccurso ou indenização de qualquer espécie às empresas
signatáriâs.

CLÁUSULÂ 13' - DAS ALTERA.ÇOES NA Â'IÀ DE REGISTRO DE PREçOS
13.1 ' A Ata do Registro de Preços poderá solrer alterâções, obedecidas às disposições contidas no aÍigo
65 da Lei Federal no 8.666/93.

13.1.1 - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrênciâ de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do serviço rcgistrado, cabendo a
AdministraÇão, promover as necessáriâs negociagôes junto à Beneficiária da ARP.

13,2 - Quando, por motivo superveniefte, o preço iniciâlmente registrado tomar-se supeÍior âo preço
prâlicado no mercado, a AdministraÇào deverál

13.2.1 Convocar a empresâ âd.judicatáriâ, paü negociar a adequada redução do preço;
13.2.2 - Liberar a empresa âdjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa
negociação;
13.2.3 - Convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociâção.

f3.3 - Quando o preço de mercâdo tornar-se superior ao registrado e o prestâdor de serviço, mediante
requerimento Ârndameniâdo, demonstrar a impossibilidâde de cumprir o compromisso, a Adminishação
poderá:

13.3.1 - Liberar o prestador de serviço do comprcmisso assumido, sem iniciar procedimento parâ
âpurar falta que implique em aplicação de penalidade, se confirmado a vemcidade dos motivos
apresentados e se a comuülca9ão ocorrer antes do pedido parâ executar os se$iços;
13.3.2 - Convocar os demâis prestadorcs de seniço visando igual oportunidade de negociação.

1'l / - In.,.r.".1". "c rêô^.i!,.Ã-"13,4 - ltustradas as negociaçõss, a 
^drninisiraçâo 

providenciará a revogaçào da A1á de Regisrro
Preços, adolando as nedidas cabivcis para a obteDção de cot'rtrâtâçào rnâis vantajosa.
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CI,AUSULA I4'- DO CANCEI,AN,II]N'I'O DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l4.l - 

^ 
presentc a1a de registro dc prcços poderá ser canceladâ de pleno dircitol
1,1,1.1 - Pclâ âdministÍação qLrândo:

a) a detentora não cumprir as obrigaçôes constântes destâ Ata de Registro de preços;

b) em qualquer das hipóteses de inexecugâo total ou pêrcial na execução do serviço, a critério da
administrâção;

c) Os preços registrados se apresentarctn superiores aos praticados no mercâdo; e a beneficiáriâ
da ARP não aceitar reduzi-lo;

d) Por razôes de interesse público devidamente demonstrado ejustificado pola adminishação;
14.1.2 - Pelâs signatárias, qüândo, mediânte solicitação por escrito, comprovarem eslar

impossibilitâdas de cumprir as exigências destâ Atâ de Registro de Preços, ou, a juízo da Administraqão,
quândo comprovada a ocorrência das hipót€ses previstas nos aÍs. 77 e 78 e na forma dos arts 79 e 80 da
Lei Federâl 8.666/93.

14.1.3 - A solicitação das signatárias para cancelamento dos preços registrados deverá ser
fomulada com a antecedência de 30 (trintâ) diâs, facultada à AdminisÍação â âplicação das penâlidades,
caso não aceitâ âs razões do pedido.

14.1.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por corespondência com
aviso de recebimento,.juntando-se o comprovante aos autos que demm origem ao Registrc de Preços.

14.1.4.1 - No caso de ser inâcessivel ou ignorado o endereço da Beneficiária da ARP, a
comunicação será feita medianie publicação no órgão de di,ulgação oflcial do Município, considerando-
se cancelado o registro na data da publlcação oficial.

CLÁUSULA I5' _ DAS PENALIDADES E SANçÔES
15.1 - A licitante e a beneflciárla da ARP que inconam em infraçôes administrativas sujeitam-se às
seguirtes sançôes:

I - âdvertênciai
II - multa, na fonnâ prevista neste instnrmento convocatório;
III - suspensão temporária de paÍicipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administrâçào, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e
IV - declâração de inidoneidade pâra liciiâr ou contratar com a Administração Pública, por pmzo
não superior a 5 (cinco) anos.

15.2 - As sanções previstas nos incisos I, lll € IV, poderão ser aplicados cumulativamente com o inciso II
(mu1ta).
15.3 - AdveÍência é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andâmento do procedimento de

\É

licitagâo e de contratação.
15,4 - Fica estipulâda a MULTA MORATÓRIA de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso
sobre o valor do bem akasado quando a beneficiária da ARP, sem justa causa, deixar de cumprit dentro
do prazo estâbelecido, a obrigação assumida. A partir do decimo dia de atmso, essa multa será aplicâda
cm dobro, sobre todo o período moratóio, e, decorridos 30 (trinta) dias colridos de afiaso, a
Administração poderá decidir pela conlinuidade da multa ou pelo câncelamento do pedido ou documento
correspondente em razão dâ inexecução totâl do respectivo objeto, aplicândo, üa hipót,rse de inexecuçào
iotal, apenas a multa prevista no item 14.5.
15.5 - Fica estipulada â MULTA COMPENSATóRLA de 200/0 (vinre por cento) sobre o valor totâl
registrado, na hipótese de inexecução parcial ou total. ccrrcrenzâda esta quando a execução do objeto for
inlcrior a 50% (cinquenta por cenio) do total, quando houver rciterado descumprimento das obrigações
assumidas, ou quândo o atraso na execução ulirapâssar o prazo limite de 30 (tínta) dias corridos, a que se
relere o item 16.4, Iipótese em que poderá ser cancelado o pedido ou documento correspondente.

15.5.1 - Multâ de igual percentual será aplicada à licitante beneficiáriâ da ARp que descump r o
previsto nos itens 11.5 e 11.7, a ser aplicada sobre o valor estimado dâ Ata de Registro de preÇos.

15.6 - O valor corespondente a quâlquer multa aplicadâ à beneficiária da ARp, respeitados os princtpios
do Contraditório e da Ampla Defesa, deverá ser depositado em âté 10 (dez) dias corridos, após o

-hü NrcÀ

comprovâr o recôllimento, mediante a apresentaçâo da cópia do recibo do depósito efetuado.

recebimenlo da notificação, em favor da Administração, ficando a beneficiária da ARp obrigâda
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15.7 - Decouido o prazo de 10 (dÇz) dias coridos, para recolhimento da multa, o débitu sera
1% (um por cento) de morâ por mês/lração, inclusive referente ao mês da quitaçâo/consolidagão do
débito, limitado o pagamento com alraso em até 60 (sessenta) dias corddos, após a data da notificação, e,
após este prazo, o débiio poderá ser cobradojudicialmente.
15.8 - A multa aplicada será descontada dâ beneficiária da ARP, no caso desta sel credoia de valor
suficiente.
15.9 - Se a multa aplicada for superior âo total dos pagamentos eventualmente devidos, a beneficiária da
ARP responderá pela sua diferença, podendo ser estâ cobradajudicialmente.
15.10 - As multas não têm caráter indelizatório e seu pagamento não eximirá a beneficiária da ARp de
ser âcionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdâs e danos junto a Administração,
decorente dâs inlraçôes cometidas.
15.11 - Os valores relativos à aplicâção das multas serão retidos do pagamento da beneiiciária da ARp,
dumile o processo administmtivo, no qual se dlscute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à
beneliciária da ARP ou estomâda do empeúo respectivo.
15.12 - A aplicação da multa a que se referc o item 14.5 não impede a rescisâo unilateral da ARP com a
beneficiária nem que s€ apliquem as demais sanções previstas neste Edital e na legislâçâo pertinente.
15.13 - A suspensão temporáriâ de participação em licitação e impedimento de coütratar com a
Àdministração serão aplicadas a licitânle que:

15.13.1 - recusar-se injustificadamente, após ser' considerada adjudicatária, a assinar â Ata de
Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administmçâo;
15.13.2 - llào manliver sua proposrâi
15.13.3 - incorrer em inexecução das obrigações assumidas.

15.14 - A aplicação da sânçào prevista no item 14.13 deve observar o pmzo de duÉção de no máximo 2
(dois) anos e impede a pâdicipação da sancionâda em procedimentos promovidos por este Município.
15.15 - A declâração de inidoneidâde será aplicada a quem:

15.15.1 - fizer declaraçào falsâ na fâse de habilitação;
15.15.2 - aprcsentar documento falso;
15.15,3 - ftusirar ou fraudar, mediante âjuste, combinaçâo ou qualquff outro expediente, o
procedimento;
15.15.4 - alâstâr ou procurar alastar participânte por meio de violência, gmve ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquertipo;
15,15.5 - agir de má-fé nas obrigâções assumidâs, comprovada em procedimento especíÍico;
15.15.6 - tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscâl no recolhimento de quâisquer tributos;
15.15.7 - demonstrar não possuir idoneidade para contmtar com a Administração, em vi ude de
atos ilícitos pÉticados, em infmções à ordem econômica, definidos na L9! n" 8.884/94;
15.15.8 - teúa sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na fonna da
lei.

15.16 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus
efeilos perante a este Município.
15,17 -,{ âutoridâde máximâ do órgão ou entidade é a âutoridâde competente para impor a suspcnsão
temporária de pâfticipaÇão em licitação e impedimento de contratar com a Administmção.
15,18 - As pelalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Públicâ e a suspensão temporária de paíicipação em licitação e impedimento de conhatar com â
Administraçáo tôm os seus eleitos estendidos:

15.18.1 - às pessoas Íisicâs que constituíram â pessoajuridica, as quais permanecem impedidas de
licitar com a Administração Públicâ enquanto perdurarem âs câusas de penalidade,
independentemente de nova pessoajuridica que vierem a constituir ou de outra em que figumrem
como sócios;
15.18.2 - às pessoasjuídicas que teúam sócios comuns com âs pessoas físicas referidas no item
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CLÁUSUI,A 16, . DISPosICÔEs uNÀIS
16.1 - Integra esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e seus anexos, bem como, a
proposta das empresas com preços registrados nâ cláusula segunda.

CLÁUSULÂ 17, - Do FoRo
17.1 'As partes elegem o Foro da Comarcâ de Arâcati/CD, para dirimir quaisquer dúvidas odundâs da
utilização da presenle ata. E, assim sendo, por estârcm justos e acordados assinam a presente ata em 02
(duas) vias do mesmo teor e forma, na presença de duas testemuúas, pam que produza seus jurialicos e
legais efeitos.

Aracati/CE, de de 20_.

Nome do(a) Secretório/OrdenâdoÍ(e)
Ordenador de Despesas da Secretâria de Esporte e Lazer

Empresâs Beneficiárias da ARP:
I-
2.
3.
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ÀNMOXr
MINUTA DO CONTRÀTO

CONTILA.'I'O N':
TERMO DE
CEI-EBRAI{ O
A11{AVÉS

CONTRA.TO QUE ENTRE SI
MUNICIPIO DE ARACATI/CE.

DA SECRETARL{ DE(A)
COM: (NOME/ RÁZÃO

SOCIAL DA CONTRATÀDA), PARA O FIM QUI A
SLCUIR SE DECI,AILA,

A Prefêitura do Municipio de Arâcâti/Clr, corn sede no e dereço: : Rux Coroncl Alexanzíto, n' 72j2 -
F,rrias Brito, CLP: 62.800-000, Araclrti, Estrdo do Ceará, inscrita no CNPJ/MF n." 07.684.756/0001-
46. âtravés da Secretâriâ de rcpresentadâ, nesse caso, por (Sccr€tário(a) /
OrdenÀdor(â) de Despesâs), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou
Ordenar(â) de Despcsas), portâdor(a) do CPF n.'000.000.000-00. doravante denominâdâ de
CONTRATANTE com (nome/rszão sociÀl da contratadâ), siruâda no endereço: (DESCREVER
ENDERXÇO COMPLETO), inscrita no CMJ/MF n." 00.000.000/0000-00, represenradâ, nesse caso
por (Representante, Proprietário ou Sócio AdmiDistrâdor), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nom€ do
âssinante pela conlratada), portador(a) do CPF n." 000.000.000-00, domvante denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o piesente Contrato, decorente de processo licitatório, Registro de
Preço nâ modalidade Pregão Elei6nico, e em conformidade com as disposições contidas na Decreto
Municipâl n0 012, de 07 de fevereiro de 2017, na Lei Federal N'8.666/93 e na Lei Federal n 10.520. de
1 7 107 /2002 e nedianle as cláusulas e condições a segrlir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMETRA - DA FUNDAMENTAÇÀo LEGAI
1,1 - O presente Contrato tem como fundâmentôi

1.1.1 - As detenninações da Lei n." 8.666/93;
1.1.2 - O Pregão Eletrônico n." 16.001/2023-SRP;
1.1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constante na Ata de Registro d"- Preço do
Prcgão Elctrônlco;
1.1.4 - Os Preceitos do Direito Público;
1.1.5 - As Disposiçôes do Direito Privado;
1.1.6 - Supletivamente, nos principios da teoria gerâl dos contrâtos.

CLÁUSULA SEGI,T,ÍDÀ _ Do oBJETo
2.1 - O presente contmto tem como objetot Contrâiâção de empresa especializada na prestaÇão de
serviços de arbitragem em competições nas divemas modâlidades esportivas a serem realizadas pelo
municipio, para atender as necessidades da Secrctaria Municipal de Espofie e Lazer de Aracâti/CE.

CLÁUSULA TERCDIRA. _ DO REGIME DE FORNECIMENTO
3.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solioitado,
devendo ser entregue no prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido na Ordem
de Sôrviços.

CLÁUSULÂ QUARTA - Do PREço
4-1 - O valor do conlrato importa o global de R$ 000.000,00 (vâlor por extenso).

IQUÁDRO (.'OM OS PREÇOS CONSOLIDADOS)

CLÁUSULA QUINTÀ _ Do REAJUSTAMENTo E RIEQUILÍBRIo EcoNôMICo-
FINANCEIRO
5.1 - Os preços rcgistrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ala de Registro de preços - ARp,
salvo na condição do teor do item 5.2 destâ, utilizando a variação de índices oficiais à época do reajusie.

I
II
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5.2 Na hipótese tle sobrevirem tàtos imprevisiveis, ou prcvisiveis, porém de conseq
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior,
caso forluito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extmcontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstmda tal situação e temo de alteração, ser
restabelecida a lelação que as pates pactuâram inicialmente entre os encârgos da contratada e a
retribuição da Adminislração para Â .justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do
equilibrio econômico-financeiro, na l-olmâ do tu1. b5, lnuso II, AIinea ..d",la Lei 8.666/93, podendo ser
registrado por simples apostila (§8').

CLÁUST]LA sExTA _ DA FoRMÀ DD PÀGAMENTo
6.1 - O pagamento seú efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30
(lrinta) dias conlâdos a partir da data da aprcsentaçào da Nota FiscâLlFatum pela Contratâdâ;
6.2 - Havendo erro na aprcsentação dâ Nota Fiscâl/I,'atura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesâ, ô pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as mealialas saneadorâs. Nesta
hipótese, o prâzo pam pagâmento iniciâr-se-á após â comprovação da regularização dâ situação, não
acaretando qualquer ônus para a Contrâtantc;
6.3 - A ContÉlâda regularmente optante pelo Simpl€s Nacionâl, instituido pelo AÍ. 12" dâ Lei
Complementar no 123106, não sofrerá a rctenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
rclerido regime;
6.4 - O pagâmento será eÍêiuâdo por meio de transferência bancádâ em conta corente, na agência e
estabelecimenlo bancário lndicado pela Contratada;
6.5 - A Contratânte não se responsabilizaú por qualquer despesâ que veúa â ser efetuada pela
Contratada, que porventura nâo teúa sido âcordada no contrato;
6.6 - A Liberação do pagamento fica condicionadâ à apresentaçâo de documentos em originâis, xerocópia
acompânhadâs dos odginais ou de xerocópia autenticada, da rcgularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CNrD Tdbutos Estaduais), Municipal (CND Tdbuios Municipais) e
Trâbalhista (CND Trâbalhista);
6.7 - Neúum pâgamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alterâçào dos preços, ou de compensação financ€ira por
atraso de pagamento.

CLÁUSULÁ SÉTIMA _ DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIÀ
7.1 - As despesas contrâtuâis correrão por conta das discriminaçôes abaixo relacionadas:

CLAUSULA OITAVA _ DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DÀ VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 - O recebimenio do objeto serão leito apenas de loÍna parcial, à medida que for sendo solicitado,
devendo ser entregue e executado no pmzo e local designado pela Administraçâo, confonlle o
estabelecido nâ Ordem de Fomecimento.
8.2 ' A vigência do contrâto flcará adsldtâ à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando com a
sua âssinâtura, e flndando em 31 de dezembro do exercicio que lor firmado, nos termos do art. 57, da Lei
8.666/93, ou quando esgotado o quantitativo licitado;

CLÁUSULÀ NoNÀ _DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE
9.1 - Sào deveres da CONTRATANTF:

9.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de âcordo com o preço e condições estipuladas em suâ
prcposta de preços;
9.1.2 - Exigir fiel cumprimenio do Contrato pela CONTRATADA;
9.1.3 - Prorrovcr o acompanharrento c a liscali7açào no fornecimento do objeto, sob os âspectos
quantitaÍivos e quâlitativos, arota|do, cn1 registfo próprio, as falhas dctcctadas e conunicando à
Contrâtadâ âs ocorrênciâs de quaisquor fàtos que, a scu oritério, cxijam medidas colretivas por

UNIDADD
AD]!IINISTRATIVA DOTAÇÃO OT{ÇA[IE\TÁRIA ELEN'IENTO DE

DI'SPESAS
onrcrixl Dos

ttLCURSOS

partc dÂ ulestna;
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9.1.4 - Zelat pela fiel execuçâo do contuato e pleno atendimento às especiÍicações explícitas ou
implícitas;
9.1.5 - Pennitir o acesso da Contratadâ nos locais de entrcga do objeto, quando da execução do
contrato, respeitado as rlolmas intemâs (segumnça e disciplina) da contrâiante;
9.1.6 - lmpedir que terceiros executem os serviços objetô deste Contrato;
9.1.7 - Prestar as informaçôes e os esclarccimentos que veúam a ser solicitados pelos emprcgados
da CONTRATADA;
9.1.8 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer inegularidade na execução do seryiço e
intenomper imediâtamente o fomecimento. se for o caso.

cLÁUsTJLA DÉCI\4A - DAs oBRIGA( ÔE5 DA coNTRÁTADA
10.1 - São deveres da CONTRATADA:

10.1.1 - Fornecer o objeto de acordo com âs especificações e quantitativos estabelecidos neste
Edital, na proposta de preços vencedora do cartame e no temo de conhâto, obrigando-se a
substiiuir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANIE, dentro do prazo máximo de
do is dias. a conrar dâ dala da norificaÇào;
10.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamsnte, incidam sobrc o fomecimento do
objeto, inclusive âs contribuições previdenciárias fiscais e pamfiscais, FGTS, pIS, emolumentos,
seguos de acidentes de trabalho etc, flcÂndo excluídâ quatquer solidadedade da CONIRATANTE
por eventuais âutuações adminisirativas e/ou judiciais uma vez que a inadimpléncia da
CONTRATADA, com referência às suâs obrigações, não se tmnsferc à CONTRATANTE;
10.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONIRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou iregularidade cometida por seus empregados ou prcpostos envolvidos nâ
execução do contrâto que nâo terão nenhum vinculo empregaticio com a administração;
10.1.4 - Fâcilitar a ação da FISCAUZAÇÃO no fomecimento do objero, presiândo, prcntamente,
os esclârecimentos que forem solicitados pelâ CONTRATANTE;
10.1.5 - Mânter durante toda a execução do contrato, em compâtibilidade com as obrigaçôes por ele
âssumidas, todas as condiçôes de habilitação e quâlificaçâo exigidas na licitação;
10,1,6 - Aceitar nas meslnas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos tennos do âíigo 65 da Lei n..8.666/93.
10.1.7 - Arcff com todos os ônus necessários à completa execução do sewiço, incluindo o
pagâmento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e tmbalhistas, e quaisquer
despesas referentes, inclusive licença em repârtições públicas, registros, publicagões e
autenticâções do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;
10.1.8 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natueza, que veúam a
sofrer seus emprcgados, terceiros ou a CONTRATANIE, em mzão de acidenies ou de açâo, ou de
omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTR {TADA ou de quem em seu nome agir,
decoÍentes do ato da produção e entrcga;
10.1.9 - Manter, ainda, os seus empregâdos identificados por cmchá, quanalo em habaiho, devendo
substituir imediatamente qualquer utr deles que se.ja considemdo inconveniente à boa ordem e às
nonnâs disciplinares do CONTRATANTE;
10.1.10 - Respeilar as nonnas e procedim€ntos de controle e acesso às dependências do
CONTRATANTET e

10.1.11 - Reparar, cot'rigir, rcmover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto deste Contralo, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
dâ execuçâo do serviço.
10.1.12 - A contrâtada assume todas as despesas com trânsporte dos árbitros até os locais das
pa(idas licitadâs, bem como, despesas com alimentâçào, diárias, horas extms e demais €ncargos
necessários à perfeitâ execução dos serviços contratados;
10.1.13 - Os árbitrcs da conlmtada dev€rão estar nos Iocais das partidâs 30 (trinta) mlnutos antes do
inicio das mesmâs unifonnizadâs;

l)lrlir]lr|I Ul{^ D
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10.1.14 - E dc respomabilirhde dc a contmtada ibrnecer súnulas preenchiclas e as
árbitro responsável de cada paúida, para que a contratante teúa como comprovar a existência
daquele ccmpeonato'pdnidal
10.1.17 - A contratada deverá fomecer todos os equipamentos necessários aos profissionais na
prestaçào dos se1.r'iços elencados no item 5.0 deste Termo;
10.1.18 - Em caso de descumpdmento de qualqucr quesito do item l j.1 (obrigações da contratada)
desse temo de referência, a nesma será penalizada, não recebendo os valores referentes âs partidas
arbitradâs na situâção do descumprilreúo.

CLÁUSULÁ DÉCIMA PRIMEIRA _ DA SI]BCoNTRATAÇÁo DE TERCEIRoS
11.1 - Serão aceitas subcontrataçôes de outros bens e servigos para a execugão do contralo original até o
linire de 30% (trinta por cento) do valor contrâtado. Contudo, em quâlquer situação, a CONTRATADA é
â única e integÍal responsável pela execução global do contrato.
I1.2 - Em hipótese neúuma, haverá relacionamento conhâtual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontraiâdos.
11.3 - A CONTR TANTE reserva-se o direito de velar a utilização de subcontratações por razões
técúcâs ou administrâtivas, visando unicâmente à perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SDGUNDA _ DAs PIiNAIIDADES PARA o CAso DE
INADIMPLEMENTO
12.1 - Em caso de inexecução total ou parciâl ou desobediência de alguma das cláusulas contmtuais, bem
como de ocorência de atraso injustificado na execução do objeto deste contmto, submeter-se-á a
CONTRATADA, sendoJhe garantida plenâ defesa, às seguintes penalidâdes:

12.1.1 - Advertênciâ;
12.1.2 - Multa:
12.1.3 - Suspensão teúporária de paíicipâção em licitação e impedimento de contrâtar com esta
Administrâção, porprazo de até 02 (dois) anos;
12.1-4 - D€clamçào de inidoneidade para liciiar ou contratar com a Administração Públicâ,
eüquanto perdurarem os motivos da punição, ou âté que seja promovida â reabilitaÇão, perante â
própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.2 - A multâ prevista nestâ cláusula será de âté l0% (dez por ceDto) sobre o valor global do conhato_
12.3 - As sançôes previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativâmente, lacultada a defesa
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
12.4 - O valor dns multas aplicadâs deverá ser recolhido como renda para o Municíplo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da intimação, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontáJas das
faturas por ocasião do pagâmento, sejulgar conveniente.
12.5 - O pagamerto dâ multa nào eximirá a CONTR{TADA de corrigir as inegularidades que deram
causa à penalidâde, nem de cumprir o objeto do contmto.
12.6 - A CONTRATANTE deverá cientificar a CON'I'RATADA, por esc to, de qualquer anomâlidade
constatada na execução do objeto, pâm âs providências câbíveis.
12.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em râzão de circunstâncias excepctonais, e a
justificativa só será aceita por escrito, fundamentada em fato reâ1 e facilmente comprovável, a cdtério dâ
CONTRATANTÊ, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis dâ data em que fomm
aplicadas, indicando-se ainda o número do processo administrativo a que se refere, protocolado junto a
CONTLA.TANTE,

cLÁusLLA DÉctMA TERCETRA - DA pREsrAÇÀo DE sERVtÇos
l3.l A prestação dos serviços de arbitragetn oconerá de acoido com a necessidade da Secretaria ale
Esporte e Lâzer;
13.2 - O quantitativo de.jogos é estimâdo e será considemdo conforme o número máximo de partialâs â
sercm r-eâlizadas diânte do úmero de inscrições;
13.3 - A equipe dc ârbitragem da CONTR^TAI)A dcvcrá estar dispodvel pâra reuniões técnicas sempre
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13.4 - Os prolissiot)ajs deslgnados para prestar os serr'iços colltratados deverâo estar presentcs uoilJ.4 - us prollsslor)als desrgnados para prestar os serr'iços colltratados deverio estar presentes noilõea,s. 
'

dos jogos corr 30 nrinuros de arlLccodência do inlcio das co pelições, bern como estar dcvidamenre
uniformizâdos confome cada modalidade, segundo regimento da iespectiva Federâçâo ou Coúedeüçâo;
13.5 - À CONTfu{TADA será comunicada sobre a necessidad; da prcstação dos serviços com a
antecedência de alé 15 (quinze) diâs da dâtâ das competiçôes;
l3.6 - As competições serão realizadas no Municipio de Arâcati;
13-7 - Câso necessária alteüção de data, horário ou local dâs competigões a CON.I.RATADA será
avisadâ, fonnalmente, com a ântecedência de 4g (quarenta e oito) horasi
13.8 - A alimentação e o transpoÍe dos profissionais que prestarão os serviços de arbitragem é de
responsabilidade da CONTRATADA;
13.9 - E de responsabilidâde da CONTRATADA executar os serviços conforme previsto nos
regulamentos, e nos câsos em que os regulâmentos forem omissos, aplicar as regras oficiais da lederação
esportiva correspondente e lomecer ao flnal de cadâ paÍida, oJ relatórios (súmulas), devialanente
preenclrrdos;
13.10 - Os materiais necessários à presÍâçào do serviço de arbilragem: âpito, cartões, placar de mesa,
súmulas, entre outros deverão ser fomecidos âos profissionais pela CONTRÀTADA;
13.1 1 Oslrofissionais que prestarão os serviços deverâo ter idade igual ou superior à Ig (dezoito) anos;
13 12 - E de respônsabilidâde da CoNT&{TADA a indicâção dos proÍissionais que prestado os serviços
objeto deste contrato, reservando-se o CONTRATANTE, o dircito de rccusa, dàsdi que fundamentado,
em nome da qualidade dos serviços, bem como da postum educativa e dos atos voltaalos à moral e à ética
profissional;
13.13 - E de responsabilidade da CONTRATADA o fomecimento dos uniformes e ale todos os
Equipamentos de Proteção Individual - EpI,s necessários à execuçào alos serviços, bem como prcceder a
rigorosa Íiscâlização dâ utilização dos EPI,S por parte de seus empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUÁRTÀ _ DA vINcULAÇÃo Áo EDITAL
14.1 - Este Contlato flca vinculado aos t€Ilr1os do pregão Eletrônico mencionado na cláusula primeirâ
deste termo, cuja realização decorreu da autorização da Autoridade Superior por ele responsável.
14.2 - Serào partes integrantes deste Contrato, o pregão Eletónico já menci,onâdo anteriomente e todos
os seus anexos, inclusive a proposta apresentada pelâ CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAs AITERAÇÔES Do CoNTRATo
15.1 - Competem a ambas as partes, de comurn acordo, salvo nas situações tEtâdâs neste inskunento, na
Lei 8.666193 e em outras disposiçôes legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações
contraluais que iulgârem converientes,

CLÁUst,LÀ DÉCIMA sÉxTA _ DÀ PUBLICAÇÃo
16.1 - A publicâção resurnida do presente contrato será providenciada pela Autoridâde Superior do
mesrno, mediante publicação na Imprensa oficiâl do Município consoâúe ; estabelecido pelo I;ciso XIII
do 41. 6" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULÁ DÉCIMA SÉTIMA. DÁ GARÁNTIA CoNTRATUÀL
17.1 - A contrâtada deverá apresentar à Aúninistrâção, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado
dâ data da assinatura do contmto, comprovante de prestação de garantiâ coresponalente ao percentua1 de
5% (cinco por cento) do valor do contrâto, podendo essa optâr tor câução em dinheiro, títuros da dívida
públicâ, seguro-gaantia ou fiança ba'cária, com prazo de validade dumnte a execução alo contraio e 3
(irês) meses após o término da vigência coniratual, deveido ser renovaila a cada prorrogaçào.

a) Caução em dilúeiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancádâ;
d) Titulos da Dívida Pública, arendidos os rcquisitos âüteriormenre fixados.

17.2 - A llberação ou a restituição da garantja será re;Lzada após a execuçào da pÍestação a que se refere
o instrumento conrrâtual, nos termos do paúgralo 4. do adigol6 do citad; diplo;a legal;
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17.3 - Em se tratando de garantia prestada atmvés de caução em diúçiro junto ao GO
MUNICIPAL DE ARÂCATI, em conta específica, a mesmâ será devolvida corrigida monetariamente,
nos temos do parágrâfo 40 AÍigo 56 da Lei n.. 8.666/93, e suas âlterâções posteriores;
17,4 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(€s) somente será liberâda depois de ceúiÍicado,
pelo GOVERNO MITMCIPAL DE ARACATI, desde que o objeto contratado tenhâ sido totalmente
realizado a contento;
17.5 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dlas contados do recebimento alo
pedido fomulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).

cl,Áusul,À DÉcrMÀ orrAvA DÀ FrscAlrzÀÇÀo
18.1 - A execução contratual será acompaúada e fiscalizada por Agente público especialmente
designado para este fim, de acordo oom o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993.

cl-Áusul-{ DÉctMÂ \oN{- I)^ RrsclsÀo Do co\TRATo
19.1 - Constituen motivos incondicionais para rescisão do presmte contÉto, as situações previstas nos
artigos 77 e 78, na foma do aÍigo 79, inclusive com as consequências do aúigo 80 da Lei 9.666/93 e
posteriores âlterações.

cLÁusuLA vIcÉsIMÁ - Do cÂso DE FoRÇa MÀroR, FoRTUITo ou oMrsso
20.1 - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados
por fatos comprovadamente decoffentes de casos de força maior ou foÍuitos, ocol1éncias eventuais cujâ
solução se buscalá mediante acordo iúerpartes,

CLÁUSULÀ VIGÉSIMA PRIMDIRA * DÀS DIsPosIÇÓES FINÀIS
21.1 - A CONTRATANTE anâlisará, julgará e decidirá, em câda caso, as questões alusivas a incidentes
que se fundâmentem em motivos de forçâ mâior e caso foftuito,
21.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especifioaçôes constantes do pregão Eletrônico que gerou
este contrâto, prcvalecerá a interpretação do PÍegoeiro.

CLÁUSULA YIGÉSIMA SEGIJ.I{DA. Do FoRo
22.1 - As questões decorrentes da execução deste contrato, que não possâm ser dirimidâs
administrâtivâmente, serão processadâs ejulgadas pelo Foro da Comarca de AracatíCE.
22.2 - E, paÍa finneza e validade do que Íbi pâctuado, lavrou-se o prcsente Contmto em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que suÍam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinâalas pelas
representantes dâs pânes, CoNTR-{TANIE, CONTRATADA e testemunhas.

^racati/C--E,
de de 20

CONl'RATANTL CONTRATADA

'I ISTEM[IN'IIÀ TESTEMUNIIA

A

^v. 
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PROCESSO N.": 16.00r/2023-SRp.
MODAUDADE: PREGÂO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTIIRAt 05105/2023.
HORARIO DE ABERTURA: 09h00m-

Esta Municipalidade vem por meio desta, perânte o prccedimento administrativo em epígrafe,
aprcsentar adiânte, as justificativâs necessárias que levaram ao impedimento da participação de emp,-resai
na foma de consórcio.

Primeimmente a Lei de Licitaçôes, rnais precisamente no câput do seu AÍ. 33, sustenta â
discricionariedade da Administração Pública promover ou não, a participàção de empresas em regime de
consórcio. Portanto, resta sacmmentâdo o poder da âdministraçâo di tal vedagáo sem ferimento à
legislação vigente.

AIán do mâis, a Administração Pública não teda vantagem na coniratação de empresas em
regime de consórcio em mzão das mesmas passff a ler responsabilidâde solidária no tocânte às ;brigações
trabâlhista e previdenciáriâ, proporcionando riscos à contratâçâo pretendidâ, isto porque, poale ocorrer de
uma das integrântes, por exemplo, ter seus bens bloqueados pelajustiça, em prevençâo de pagamento de
dívidâs, gsrando graves repercussôes pâü o cumprimento alo pacto celebrado.

Indo mais a1ém, a contmtâção também seria prejudicada, quando uma empresa depender da
outra para a execução do contmto e essâ não ser assistida, fato que indiscutivelmente acaretaria atrasos
na suâ execução ou até mesmo a não execução contratuai.

Coltudo, de forma preventiva e responsável, esta Administmção pública, prczando pela eficácia
dos seus procedimentos aúninistrativos, resolve impedir a pârticipação, nesta licitàção, d" 

"-p.".a. "-rcgime de consórcio.

^NEXO 
Xll

JUS ItFtCÁ]tVÂ DU IMpEt)tl,IEN,l.o DÀ PARTICIpAÇÂO DE

Aracati/CE, l8 de Abril dc 2023.

Elvyson
Secretário de Bspote e Lazer

íNrc/à

Av. DÍogao do rúoÍ,23C. Cenn o. ,\ÍoccrU,CE - BÍoslt C Ep; ó2gOO 000
(+55 881342t lC50 (55 8A) 342 t - i 9,1S !e1v.o,o.ol].íxr_qov.bí


